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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DECRETO LEGISLATM N" 1000i2023 - 1U04t2023.

Ementa: Conccde Mcdalha dc

Honra a0 Mérito Legislativo
f)om Malan ao Doutor André
Luiz Barbosa Machado.

o pRESIDENTE DA cÂunnn uumcrpll DE pETRoLINA

Faço saber que o Pletrário aproyou e eu, em co[fomidade com r Lei Orgânica Municipal, promülgo o seguinte DecÍeto Legislativo.

Art. l'- Fica concedida a Medalhs de Honra ao Merito Legislativo Dom Malan ao Doutor André Luiz Bübosa Machrdo, natural da
Cidade de Juiz de Fora,MG.

Art. 2' - A homeíagom ora concedida é o recoúecimento da Câmara Municipal, pelos rclevantes serviços prestados a Pstrolina e r€giâo do
Vale do São Francisco, na ifu:ea da odontologia, acadêmica e pesquisa científica corelata, contribuhdo com a árca da saúde e da educação.

Art. 3' - A Câmara Municipal de Petrolinq de comum acordo çom o homenageado marcará a deta para outorge da homeaagem.

AÍ. 4' - Este Decreto Legislativo entÍa em vigor na data de sus publicaçâo.

Autor: César Durando.

Gabinetc da Presidência, I 1 de abril de 2023
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C TTANA DE IIEREÂDORES DE PETROLNÀ
Casa l'ereatlor PlÍnio Âmorim

GABINETE DO VEREADOR CESAR DURANDO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'0021/2023 _29103D423

Autor: César Durando

Ementa: Concede Medalha de
Honra ao Mérito Legislativo Dom
Malan ao Doutor André Luiz
Barbosa Machado.

O PLENÁRIO DA CÂnn.q,nq. DE VEREADORES aprova e o seu Presidente promulga o

seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan ao Doutor
André Luiz Barbosa Machado, natural de Juiz de ForaÀdG.

Art. 2o A homenagem ora concedida é o recoúecimento da Câmara Municipal, pelos

relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do São Francisco, ta átea da
odontologia, acadêmica e pesquisa científica correlata, contribuindo com a área da saúde e da

educação.

AÍt. 3o A Câmara Municipal de Petrolina, de comum acordo com o homenageado marcará a
data para outorga da homenagem.

Art. 4" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Vereadores,

Apresento paÍa apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como finalidade
prestar uma justa homenagem ao Dr. André Luiz Barbosa Machado, que não nasceu em
Petrolina" mas que aqui chegou e adotou a cidade como sua cidade natal. Em Petrolina
construiu e desenvolveu parte de sua vida, na área da odontologia, acadêmica e pesquisa

científica correlata, prestando contribuição incomenstrável à saúde e educagão da nossa
região. Abaixo vamos fazer vn breve relato de sua vidaacadêmica e profissional.

Doutor em Ciências Odontológicas pela Faculdade de Odontologia São Leopoldo Mandic
(2017). Mestre em Endodontia pela Universidade de Taubaté (2000). Possui Graduação em
Odontologia pela Fundação Educacional Dom André Arco Verde (1987). Especialização em
Endodontia pela PUC-RJ (1990). Especializagão em Periodontia pela PUC-RI (1991). Atua
como professor do Curso de Pós-Graduação em Endodontia no Centro Universitário Estacio
de Sá Juiz de Fora e Associação Brasileira de Odontologia - Regional de Muriaé. Atua como
professor e coordenador dos cursos de Graduação e de Pós-graduação em Odontologia no
Centro Universitiírio Estácio de Sá Jua de Fora. Atua em consultório particular nas
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cÂrrena DE vEREÂDoRES DE pETRoLISÂ
Casa Yereador Plínio Âmorim

GABINETE DO VEREADOR CESAR DURANDO

Especialidades de Endodontia e Periodontia. Diretor Geral e Sócio Proprietrírio Soberana
Faculdade de Saúde de Petrolina - PE.

É com toda essa importância e contribuição, que se faz mais que merecida a homenagem
direcionada ao Dr. André Luiz Barbosa Machado, motivo pelo qual conto com a aprovação
do presente pleito dos colegas parlamentares.

Sala das Sessões, 29 de março de2022.
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO O2II2O2}_ PODER LEGISLATIVO
EMENTA: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MERITO LEGISLATiVO
DOM MALAN AO DOUTOR ANDRE LJJIZ BARBOSA MACHADO

AUTOR: CESAR DURANDO
RELATOR: RUY WANDE,RLEY
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL

r - ExPosrÇÃo DB MoTWos:

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo, o qual concede Medalha de Honra ao Merito
Legislativo Dom Malan ao Doutor André Luiz Barbosa Machado, e constitucional e

legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como
está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e
legislativas.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela

trarnitação regular da materia.

III _ VOTO DA COMISSÂO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de rnotivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da materia.

Sala das Cornissões, 03 de abril de 2023

VER BATISTA - PRESIDENTE

VER. RUY N VES DE SA - RELATOR

VER ZENILDO

cer

DA SILVA - SECRETARIO



PARECER DE EDI.JCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE

PARECER

PROJETO DE DECRETO LEGISLÁ.TIVO O2II2O23- PODER LEGISLATIVO

ENIENTA: CONCEDE MEDALHA DE HONfuA AO MERITO LEGISLATIVO
DOM MALAN AO DOUTOR ANDRE LVTZ BARBOSA MACHADO

ÀUTOR: CESAR DURANDO

RET,ATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR
CONCLI]SÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE Morrvos:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que tem como finalidade prestar uma justa
homenagem ao Doutor André Luiz Barbosa Machado, natural de Juiz de Fora/MG,
pelos relevantes serviços prestados a Petrolina e região do Vale do São Francisco, na
área da odontologia, acadêmica e pesquisa científica, contribuindo corn a itrea da saúde

e da educação.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto de decreto legislativo em análise preenche os requisitos no Regimento
Interno, bem como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no
merito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular
da materia. Este e o Parecer.

III - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da
relatoria, votam pela tramitação regular da materia.

Sala das Comissões, 04 de abrll de 2A23

VER. RUY WAND VES DE SA _ PRESIDENTE

VER'. MARIA EL
\

_ RELATORA

VER

ccs

NONA DE SOUSA LOPES_ SECRETÁRIO


